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DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO TGC, N.º 01 DE 24 DE MARÇO DE 2020 

 

 

 

EMENTA: Designação de docentes para 

a composição da  Comissão Permanente 
de Revalidação  de Diplomas  do Curso 

de Graduação  em Engenharia  Civil 

 

 
O COORDENADOR DO CURSO DE GRADUAÇÃO EM ENGENHARIA CIVIL, no uso de suas 

atribuições, 

 
 

 

RESOLVE: 
 

1 - Designar, sob a presidência do primeiro, os docentes abaixo relacionados para compor a Comissão 

Permanente de Revalidação de Diploma, Obtido no Exterior, do Curso de Graduação em Engenharia 

Civil: 
 

MANOEL ISIDRO DE MIRANDA NETO - Siape: (SIAPE 3542986-5) 

MAYRA SOARES PEREIRA LIMA PERLINGEIRO (SIAPE 2446725) 
CLAUDIA MARIA DE OLIVEIRA CAMPOS (SIAPE 2741910) 

CLAUDIO RIBEIRO CARVALHO (SIAPE 15149323) 

 

2- Esta DTS não implicará em gratificações. 
 

Esta DTS entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
 

 

 
 

 

ANDRÉIA ABREU DINIZ DE ALMEIDA 

Coordenadora do Curso de Graduação em Engenharia Civil 
# # # # # # 
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INSTITUTO DE ARTE E COMUNICAÇÃO SOCIAL 

 

  

DTS GCO 02 2020 Data 24.03.2020 

Ementa  

             O Diretor do Instituto de Arte e Comunicação Social, no uso de suas atribuições e; 

Considerando 

A Decisão AD REFERENDUM de 20 de março de 2020 

Determina: 

 

1º). Designar os seguintes membros da Comissão Eleitoral para a consulta 

referente à Chefia e Sub-chefia do Departamento de Comunicação Social 

(GCO): 

 

Docentes:  

Prof. MARCIO DE SOUZA CASTILHO – SIAPE 2650173 (Presidente) 

Prof. LUANA ELLEN DE SALES INOCÊNCIO – SIAPE 1030902 

 

 

            Servidor:  

            ADERALDO FERREIRA DE SOUZA FILHO – SIAPE 24217767 

 

             Discentes:   

ROBERTO MALFACINI – matrícula 119116015 

 

 

 

          Esta DTS entrará em vigor na data da sua assinatura. 

 

 

 

 

FLÁVIA CLEMENTE DE SOUZA 

Diretora do IACS 

# # # # # #  
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DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO TCE  Nº 08 DE 20 DE MARÇO DE 2020 

 

 

   

O DIRETOR DA ESCOLA DE ENGENHARIA DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
FLUMINENSE, no uso de suas atribuições legais, estatutária e regimentais, 

 

 

 

R E S O L V E: 

 

 

1. Designar os Professores JAMES HALL, matrícula SIAPE nº 7307818, ARMANDO CYPRIANO 

PIRES, matrícula SIAPE n° 311130, GILSON BRITO ALVES LIMA, matrícula SIAPE nº 

6308348, MARCELO FIGUEIREDO DA SILVA, matrícula SIAPE n° 311786, DENISE 

ALVAREZ, matrícula SIAPE n° 2324534, e os Técnicos Administrativos RULF BLANCO LIMA 

NETTO, matrícula SIAPE nº 308383, VICTOR ANTONIO DA COSTA CAMPOS, matrícula 

SIAPE n° 2076857 para, sob a presidência do primeiro, constituírem o GRUPO PARA AÇÕES DE 

TRABALHO SEGURO, a fim de definirem diretrizes para procedimentos de ordem sanitária para 

acesso às áreas comuns e administrativas da Escola de Engenharia, face à necessidade efetiva de 

combate à pandemia do novo coranavírus. 

 

 

2. Esta DTS não implicará gratificação. 

 

3. Esta DTS entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 

 

 

 
 

JOSÉ RODRIGUES DE FARIAS FILHO 

Diretor da Escola de Engenharia 
# # # # # #  
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SEÇÃO II   
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SUSPENSÃO DO EDITAL DO PROCESSO SELETIVO 2020 

 

 
 

 

Em virtude da atual crise de saúde mundial provocada pela disseminação do COVID-19, o Colegiado do Programa de 
Pós-Graduação em Desenvolvimento Regional, Ambiente e Políticas Públicas (CDR/PPGDAP) do Instituto de 

Ciências da Sociedade e Desenvolvimento Regional (ESR) da Universidade Federal Fluminense, decide que o Edital 

de Seleção de 2020 ficará suspenso até que possamos retornar às nossas atividades. Um novo Edital deverá ser 

publicado com as devidas retificações a fim de garantir que seja feito um Processo Seletivo ainda em 2020 e 

assim possamos abrir a Turma 2020.2 do referido programa de Pós-Graduação. 

 

 
ELIS DE ARAÚJO MIRANDA 

Coordenadora do Programa de Pós-Graduação em 

Desenvolvimento Regional, Ambiente e Políticas Públicas 
SIAPE: 1668658 

# # # # # #  
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RESUMO DE DESPACHOS E DECISÕES Nº28  DE 23 DE MARÇO DE 2020 

 

 

 

 
PROGEPE, em 23/03/2020 

 

 

No uso da competência subdelegada pela Norma de Serviço nº 680, de 14/02/2020, e tendo em vista o pronunciamento 

da Coordenação de Pessoal Docente, AUTORIZO O AFASTAMENTO NO PAÍS DE AMELIA CRISTINA ALVES 

BEZERRA, Professor do Magistério Superior do Departamento de Sociedade, Educação e Conhecimento (SSE), para 

Pós-Doutorado no Programa de Pós-Graduação em Educação da Universidade Federal Fluminense (UFF), em Niterói 

– RJ, de 10/04/2020 a 09/04/2021, com ônus limitado. (Proc. 23069.151872/2020-06). 

 

 

 
 

DENISE APARECIDA DE MIRANDA ROSAS 

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas 
# # # # # #  

 

 

Publique-se 
 

 

 

 

MARIANA FORTES MAIA 

Divisão de Afastamentos para Capacitação e Qualificação 

# # # # # #  

 

 


